INDICAÇÃO Nº 
360
, DE 2005

                     INDICO, com fundamento no artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Secretaria da Saúde, a adoção das providências imediatas no sentido de destinar um Aparelho de Ressonância Magnética para o “Hospital Luzia de Pinho Melo”, no município de Mogi das Cruzes.

                      JUSTIFICATIVA

                       A presente indicação tem por finalidade atender aos inúmeros usuários do sistema  de saúde daquele município, para realização de exames específicos.

                   Destinar o equipamento irá diminuir as dificuldades dos pacientes, especialmente aqueles que necessitam de resolução rápida para início de tratamento especializado.

                      A demanda de doentes no município é grande, interferindo desta forma, no pronto atendimento aos pacientes que necessitam dos serviços de saúde pública.

 
          Este aparelho é importantíssimo na prevenção e diagnóstico de prováveis problemas de saúde pertinente ao quadro clínico que se propõe.

                      Isto posto, com os mais reconhecidos e antecipados agradecimentos, quero expressar minha consideração, com votos de bem estar pessoal.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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